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29, caput, 30, 36, 36-A, caput e §2º, inciso II, e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$ 1.625,50 (um mil, seiscentos e vinte e cinco re-
ais e cinquenta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Cristiano 
Carvalho Martins, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública – SESPA, onde ocupou o cargo de Administrador, mat. nº 
57197204/1, falecido em 22/04/2020.
II.3- A contar de 11/08/2021:
II.3.A – 30% em favor de ISIS GABRIELLY SOUSA MARTINS, na condi-
ção de fi lha menor, no valor de R$575,38 (quinhentos e setenta e cinco 
reais e trinta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os arti-
gos 6º, inciso II, 14, inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1º, 29, 
caput, 30, 36, 36-A, caput, §2º e inciso II e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional nº 77/2019.
II.3.B – 30% em favor de RAISSA ALFONCO MARTINS, na condição de fi lha 
menor, no valor de R$575,38 (quinhentos e setenta e cinco reais e trinta 
e oito centavos), fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 14, 
inciso III, 25, inciso I e §3º, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 30, 36, 36-A, 
caput, §2º e inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, altera-
da pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Cons-
titucional nº 77/2019.
II.3.C - 30% em favor de ILMA SIMONE DOS SANTOS SOUSA, na condi-
ção de companheira, no valor de R$575,38 (quinhentos e setenta e cinco 
reais e trinta e oito centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso I, 14, inciso X e “alínea d”, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, 
caput, 30, 36, 36-A, caput e §2º, inciso II, e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso II e §4º 
da Emenda Constitucional nº 77/2019.
II.3.D - 10% em favor de ANDREA LESSA ALFONCO MARTINS, na condição 
de ex-esposa pensionada, no valor de R$191,79 (cento e noventa e um 
reais e setenta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, §6º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 30, §2º, 36, 
36-A, caput, §2º e inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c artigo 9º, §1º, inciso II e §4º da Emenda Cons-
titucional nº 77/2019.
Perfazendo o total de R$1.917,79 (um mil, novecentos e dezessete reais e 
setenta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Cristiano 
Carvalho Martins, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública – SESPA, onde ocupou o cargo de Administrador, mat. nº 
57197204/1, falecido em 22/04/2020.
III – A inclusão no rateio se efetivará a partir de 01/01/2022, com efeitos 
fi nanceiros retroagindo à data do óbito para a interessada RAISSA ALFON-
CO MARTINS e à data do requerimento (11/08/2021) para a interessada 
ANDREA LESSA ALFONCO MARTINS, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
V – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na rever-
são da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fi ns 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação da Lei Complementar nº 128/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 747339
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3.628 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/782716 E 2021/1328165.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/88 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do Supremo Tribunal Federal, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de ROSA NUNES DE OLIVEIRA PINHEIRO, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Manoel Ferreira Pinheiro, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Transporte - SETRAN, onde exerceu o cargo de 
Auxiliar de Manutenção, matrícula nº 3274209/1, falecido em 13/05/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.

IV - Ao valor original do benefício foi aplicada a diferença complementar, 
em atenção às Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do Supremo Tribunal e ao 
art. 33, §7º, da Constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Consti-
tuição Federal/88.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 747355
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3.543 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/526047.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X, § 5º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 
667/1969, inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei 
Federal nº 13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de R$ 11.381,77 (Onze mil, trezen-
tos e oitenta  e um reais e setenta e sete centavos ), em favor de MARIA 
DE NAZARE GLINS ARRAIS, na condição de cônjuge do ex-segurado Jerry 
Emerson Menezes Arrais, pertencente ao quadro de servidores ativos do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará - BM/PA, onde ocupava o 
posto Capitão/BM, mat. 5608791/1, falecido em 10/02/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 745702
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3.612 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/974340.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso II, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculantes 15 e 
16 do STF, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.100,00 (um 
mil e cem reais), em favor de ERALDO RIBEIRO PEREIRA, na condição de 
cônjuge da ex-segurada Marliete Ribeiro Pereira, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o 
cargo de Agente de Portaria, mat. nº 221759/1, falecida em 26/04/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2022, 
com efeitos fi nanceiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(19/11/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV - O valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STF, e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/
IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 747094
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA PS Nº 3.627 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2014/158649.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36-C e 98-A da Lei Comple-
mentar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010, 110/2016 e 125/2019, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$2.246,55 (dois mil duzentos 
e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), em favor de JOANA 


